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INDICAÇÃO CMF Nº. 067/2023 

  

“Que o Poder Executivo proceda à construção de 

uma praça de lazer na área do antigo CMEI 

Clementina Carreta, no bairro Orly Ramos, neste 

município” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 

DE LAZER NA ÁREA DO ANTIGO CMEI CLEMENTINA CARRETA, NO BAIRRO 

ORLY RAMOS, EM FUNDÃO. 

 

Nos dias atuais os espaços públicos gratuitos são de suma importância para o 

desenvolvimento do cidadão e, ocupar espaços “abandonados” para a construção de praças 

trás de volta a vida do local e deixa o bairro mais atrativo e seguro para seus moradores. 

 

As pracinhas são essenciais para a vida em sociedade. Elas priorizam o lazer e são de 

fundamental importância para o convívio social, além de serem palco de praticantes de 

esportes.  

 

Sabe-se que o lazer, está entre os direitos sociais assegurados pela Constituição Brasileira. 

Segundo o artigo 6º da Constituição Federal de 1988, que sofreu a Emenda Constitucional  

nº 64, de 2010, o lazer é qualificado como um dos direitos sociais: “São direitos sociais a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição” (BRASIL, 2010). 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003600350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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O bairro Orly Ramos necessita de uma praça de lazer para trazer mais qualidade de vida 

para os moradores e ser construída na área do antigo CMEI Clementina Carreta, faz com que 

o espaço seja reaproveitado de uma forma consciente e benéfica á população. 

 

Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 27 de março de 2023. 

 
 

 
FÉLIX TESCH FRANCISCO (REPUBLICANOS) 

Vereador do Município de Fundão 
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